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EXTRATO DE CONTRATO

1 – CONTRATO Nº 092/2021.

2 - Fato gerador: Processo nº 6670/2020 – SEMDE.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a Empresa D. B. SCAZZUSO 
CONFECÇÕES.

4 - Objeto: Concessão gratuita do direito real de uso de 2 (dois) galpões (A e B) 
destinados à instalação do Polo de Confecções, para implantação de uma fábrica 
de Moda Feminina, sendo ambos localizados, próximo ao Portal da entrada da 
cidade, na Av. Amílcar Pereira da Silva, nº 1265, Carmo - Quissamã/RJ, avaliados 
em de R$ 1.320.123,11(um milhão, trezentos e vinte mil, cento e vinte e três reais 
e onze centavos).

5 - Prazo do Contrato: 20 (vinte) anos.

Quissamã (RJ), 09 de julho de 2021.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Q. Mattoso

Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita



2 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  10 dE julhO dE 2021 | EdIÇÃO: N° 1555

                                     

ERRATA

PORTARIA N° 20.452/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 07/07/2021, EDIÇÃO N° 1549.
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CEDENTE
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LOTAÇÃO 
PMQ
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CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CONQUISS

O presidente do Conselho Municipal de Urbanismo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1549 de 11 de dezembro 
de 2015. Convoca todos os conselheiros titulares e suplentes, para 
a 6ª Reunião Ordinária, da Gestão 2021-2022, que se realizará 
no dia 14/07/2021 às 9:00h, de maneira on line, através do link da 
videochamada: https://meet.google.com/zjk-pfrj-dof.

Pauta:
• Leitura e aprovação da ATA da reunião do dia 09 de junho 
de 2021;
• Atualização do andamento e informações sobre a Revisão 
do Plano Diretor;

Quissamã, 09 de junho de 2021.
Atenciosamente,

Márcio Mendonça de Melo
Presidente do CONQUISS

Gestão 2021-2022

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 20.473/2021

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8454 DAYANA CARDOSO DA
SILVA 20.361/2021 08/07/2021 14/07/2021 PNT

ENFERMAGEM
Secretaria Municipal de
Saúde

Quissamã, 08 de julho de 2021.
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